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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM  

 
 

Denomina de " Butiazeiro" para a 
rua “H” localizada no Loteamento 
Vista do Vale, situado no Bairro 
Conventos. 
 
 
 
  

 
​ GLÁUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1º É denominada de Rua Butiazeiro a rua “H” localizada no Loteamento Vista 
do Vale, situada no Bairro Conventos, nesta cidade, conforme identificado no mapa 
que passa a integrar essa Lei. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 
 

O butiazeiro é uma palmeira nativa do Brasil, principalmente dos biomas 
Pampa e Mata Atlântica, que se destaca por seu tronco lenhoso único, podendo 
atingir até 12 metros de altura. Suas folhas são grandes, em formato de arco, com 
folíolos verde-acinzentados, e ele produz frutos, chamados de butiá, de polpa 
amarela, ácida ou adocicada, que são utilizados na culinária para sucos, geleias e 
bebidas alcoólicas, como licor e cachaça. 

Na medicina popular, o chá de suas flores é usado como calmante, e a polpa 
do fruto pode ajudar na eliminação do ácido úrico, pois é rica em vitaminas e 
antioxidantes. 

É encontrado no Rio Grande do Sul, em outros estados do Brasil e em países 
como Uruguai e Argentina. 

 
 

 
 
 
 
Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 10 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

VEREADOR MARQUINHOS SCHEFER  
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